
 

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS   

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de POÇOS DE CALDAS / Unidade Jurisdicional _ 1ª JD da Comarca de Poços de 

Caldas 

PROCESSO Nº: 5002551-57.2022.8.13.0518  

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)  

ASSUNTO: [Rescisão / Resolução]  

AUTOR: __  

  

RÉU/RÉ: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 

Em atendimento ao pleito de ID nº 9311043072, este Juízo homologa o pedido de desistência 

formulado, a fim de que produza seus regulares e jurídicos efeitos. Em consequência, julga extinto 

o feito, sem resolução de mérito, com espeque no inciso VIII, do artigo 485, do Código de Processo 

Civil. 

Autoriza-se a devolução dos títulos apresentados, mediante termo nos autos, se caso houver. 

Outrossim, à Secretaria para cancelar o ato conciliatório anteriormente designado, caso houver. 

Sem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios, a teor do que dispõe os artigos 54 

e 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Arquivar oportunamente. 

Poços de Caldas, 7.4.2022. 

PAULO RUBENS SALOMÃO CAPUTO 

Juiz de Direito em substituição 
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